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R E Q U E R I M E N T O   Nº 026/2019 
 
Senhor Presidente, 
 
 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E 
AO REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL 
REQUER. 
 
CONSIDERANDO  ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os 

atos oriundos da Administração Pública, praticados pelo 
Senhor Prefeito Municipal e seu Secretariado, conforme 
dispõem o artigo 31 da Constituição Federal, o artigo 18 
da Constituição do Estado do Paraná e o artigo 11, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

 
CONSIDERANDO  que em data de 23 de novembro de 2009, foi sancionada e 

devidamente publicada pelo Executivo Municipal a Lei nº 
1086/2009, que “Institui os Jogos Escolares do Município de 
Assaí e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO   que até o momento não foi tomada nenhuma providência 

para o cumprimento do contido na Lei 1086/2009; 
 
CONSIDERANDO ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara 

Municipal, dentro de 15 dias, as informações solicitadas, 
sob pena de incorrer em crime de responsabilidade e 
infração político-administrativa, nos termos dos artigos 11, 
§ 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do Regimento Interno 
do Legislativo Municipal;  

 
R E Q U E R 

 
     Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos 
do artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, que seja enviado este 
Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, para que informe a esta Casa de 
Leis, quais providencias estão sendo tomadas para o devido cumprimento do 
disposto na Lei Municipal sob nº 1086/2009, que instituiu os Jogos Escolares do 
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Município de Assaí, haja vista que referida norma dispõe em seu artigo 2º que 
os Jogos devem ser realizados anualmente no mês de setembro, o que ainda não 
ocorreu este ano, informando também se existe alguma previsão para que os 
jogos sejam realizados ainda este ano. 

 
 
        Sala das Sessões, 16 de setembro de 2019. 
 
           

                       WALDENEI SIMÕES 
                     Vereador 
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